
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 347/2023
 

Manifesta aplauso aos soldados 
Douglas Dias  e Lucas Diego Bueno 
do 19 Batalhão da Policia Militar do 
Interior – 2ª Cia, pelo atendimento, 
competente,  profissional e forma 
humanizada,  aos envolvidos no 
acidente de trânsito dia 29 de junho, 
na Avenida Conceição Martins 
Machado com a Avenida Santa 
Bárbara.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que os Soldados Dias e Bueno no dia 29 de 
junho as 16h e 9’ estiveram atendendo acidente de trânsito no cruzamento das 
Avenidas Conceição Martins Machado com a Avenida Santa Bárbara, Jardim 
Conceição.

CONSIDERANDO que os envolvidos no acidente, não escondiam 
o nervosismo e apreensão com a chegada dos Policiais Militares, que 
prontamente e com muita educação e profissionalismo, procuraram acalmar as 
vítimas, dando-lhes o atendimento de forma competente e habilidosa, trazendo 
conforto a ambas as partes.

CONSIDERANDO que um acidente deixa os envolvidos 
vulneráveis, abalados psicologicamente e com atendimento competente dos 
soldados Lucas Diego Bueno e Douglas Dias a situação foi contornada e 
resolvida de forma rápida e adequada.

CONSIDERANDO que munícipes com atendimento igual a esse 
perdem a cisma e ganham confiança em relação aos Policiais.

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, APLAUDE   os 
soldados Douglas Dias  e Lucas Diego Bueno do 19 Batalhão da Policia Militar 
do Interior – 2ª Cia, pelo atendimento, competente e profissional,  aos 
envolvidos no acidente de trânsito dia 29 de junho, na Avenida Conceição 
Martins Machado com a Avenida Santa Bárbara.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de julho de 2.023.

José Luis Fornasari
Joi Fornasari

                                                     -vereador-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KFVU11AJN5Y7F635, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: KFVU-11AJ-N5Y7-F635
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